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Prefeitura Municipal de Cordeiros
Decreto
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DECRETO N° 118, DE 31 DE AGOSTO DE 2017.  

 

“Trata de exoneração de Supervisora 

Escolar lotada na Secretaria Municipal 

de Educação do Município de 

Cordeiros/Ba.”  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS – ESTADO DA BAHIA, no uso do poder 

diretivo a ele outorgado pela Lei Orgânica deste Município, especialmente a competência 

prevista no art. 74, inc. II. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°. Fica exonerada a Srª MAIANA RICARDO DA SILVA, CPF: 043.398.115-64, 

do cargo de supervisora escolar lotada na Secretaria Municipal de Educação do Município 

de Cordeiros/BA.  

 

Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIROS, em 31 de agosto de 2017. 

 

 

DELCI ALVES LUZ 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

Praça Coronel José Moreira Cordeiro | 104 | Centro | Cordeiros-Ba

www.pmcordeiros.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

D0B15E4257546C93A49B78E4DE1ADCDD


		2017-09-12T14:26:29-0300




